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ANATOCISMO — PRATICA VEDADA POR LEI - ART. 4° DO DECRETO N° 22.626 DE 07-04-1933

RESUMO

- Discute-se a possibilidade de capitalizagédo dos juros compensatorios, de modo que sobre eles incidam
juros de mora. - O Acérdéo recorrido entende viavel, na hipétese, a capitalizacéo. - J4 0o METRO sustenta
que semelhante forma de anatocismo enfrenta a vedag&o contida no art. 4° do Decreto 22.626/33. - Para
simplificar a discusséo, é oportuno relembrar o conceito de juros. - Sabemos todos que juros séo os frutos
do dinheiro. - Assim como o trabalho gera saléario, o dinheiro produz juros. - Na expresséo de SILVIO
RODRIGUES, o juro, a um sé tempo, "remunera o credor por ficar privado de seu capital e paga-lhe o risco
em que incorre de nao o receber de volta" (Direito Civil - Ed. Saraiva - 162 ed. - 2° vol. - pag. 117). - Sob a
perspectiva da etiologia, os juros dividem-se em compensatoérios e moratorios. - Compensatorios sdo 0s
frutos normais, provenientes do contrato, da lei ou da sentenca. Eles se destinam a ressarcir o dono do
capital. - Moratérios sdo aqueles juros provenientes da mora - do atraso culposo do devedor, em cumprir sua
obrigacgéo. - Os juros moratérios, além de remunerarem o capitalista, pelas agruras da impontualidade,
guardam certo contetdo de pena, incidente sobre o devedor inadimplente. - Em homenagem a esta
diferenca, "s@o cumulaveis juros compensatérios e moratérios" (Simula n° 12 do STJ). - Ressalvada a
diferenca de origem, as duas espécies de juros tém idéntica natureza: sao produtos do capital. - Merecem,
pois, idéntico tratamento. - Tal como os frutos em relagao a arvore, os juros desprendem-se do capital,
ganhando existéncia pro pria. - Por isto, 0 anatocismo (a capitalizacédo dos juros) é proibido. - O art. 4° da Lei
de Usura (Decreto n° 22.626, de 7.4.33) € peremptorio, quando afirma: "é proibido contar juros dos juros;
esta proibicdo ndo compreende a acumulacgéo de juros vencidos aos saldos liquidos em conta corrente de
ano a ano". - A vedacao atinge todos os juros, sem fazer diferenca entre as duas espécies. - O Acordao
recorrido, proclamando que os juros moratérios "calculam-se também sobre o valor relativo aos juros
compensatorios”, choca-se frontalmente com a proibicao do art. 4°. - Nessa circunstancia, o recurso merece
conhecimento e provimento. - Provejo-o, assim, para reformar o Acordao de fls. e a Sentenca de fls., para
gue, tanto os juros compensatérios quanto aos moratorios, sejam computados apenas sobre o capital
devidamente corrigido. Ac. de 30-11-1992 Revista do Superior Tribunal de Justica, Marco de 1993, Vol. 43,
Pag. 477 EMENTARIO FORENSE. Dezembro, 2001. Ano LIII. N° 637

EMENTA

Ressalvada a diferenca etiolégica, os juros compensatoérios e os moratorios tém igual natureza. - A
incidéncia de juros moratdrios sobre juros compensatérios constitui anatocismo, vedado pela Lei de Usura
(Decreto n° 22.626, de 07-04-1933).



